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INDICAÇÃO Nº 200/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a substituição das árvores da espécie Ficus nas margens do 

Campo Tradição, no Bairro Santa Terezinha. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador Diego da Farmácia, no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Viana, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que sejam 

prestadas informações e adotadas providências referentes à substituição das árvores da espécie 

Ficus nas margens do Campo Tradição, localizado no bairro Santa Terezinha, conforme segue. 

Considerando que as árvores da espécie Ficus benjamina possuem sistema radicular agressivo, que 

com o passar do tempo causa danos às redes de drenagem pluvial, calçadas e demais estruturas 

subterrâneas, comprometendo a infraestrutura urbana e a segurança da população; considerando 

que a região do Campo Tradição, no bairro Santa Terezinha, vem apresentando problemas 

recorrentes de rompimento e obstrução nas redes de águas pluviais, agravados pela ação das raízes 

dessas árvores; considerando que o Campo Tradição está atualmente passando por obras de 

reforma e ampliação, momento oportuno para que sejam adotadas ações preventivas e de 

readequação ambiental, garantindo que a nova estrutura do local seja preservada a longo prazo; 

Considerando, ainda, a necessidade de promover a arborização urbana de forma sustentável e 

segura, com a substituição das espécies inadequadas por árvores nativas de porte controlado e 

raízes menos invasivas, que garantam sombreamento, equilíbrio ambiental e preservação da 

infraestrutura pública; 
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Diante do exposto, requeiro que seja encaminhado a este Legislativo um relatório técnico 

contendo: 

• As espécies nativas que serão utilizadas para substituição das árvores Ficus; 

• O cronograma de execução dos serviços de remoção e plantio; 

• As medidas de compensação ambiental previstas para essa ação; 

• A avaliação técnica realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente que fundamentou 

essa decisão. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 

 

Viana, 21 de Outubro de 2025. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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